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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

15374.914582/2009-89
Voluntario
1001-001.201 — Turma Extraordinaria / 1* Turma
11 de abril de 2019
DCOMP
TECNITAS DO BRASIL ASSESSORIA TECNICA E PERITAGENS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 31/08/2005
COMPENSACAO DE INDEBITO DE ESTIMATIVA. POSSIBILIDADE.

E possivel a caracterizagdo de indébito, para fins de restituicdo ou
compensag¢do, na data do recolhimento de estimativa.

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO. ANALISE
INTERROMPIDA.

Tendo sido interrompida a andlise do julgado em primeira instancia por
premissa afastada em sede de recurso voluntario, deve-se retornar o processo
a DRJ para que o julgamento do mérito seja efetivamente realizado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario, para aplicacdo da Simula CARF n° 84, afastando a
premissa de impossibilidade de utilizacdo de crédito de indébito de estimativa em
compensagoes e determinando o retorno do processo a primeira instancia para que seja ali
julgado o mérito em sua integra.

(assinado digitalmente)
Sérgio Abelson - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Sérgio Abelson

(Presidente), José Roberto Adelino da Silva e Andréa Machado Millan.



  15374.914582/2009-89  1001-001.201 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 1ª Turma 11/04/2019 DCOMP TECNITAS DO BRASIL ASSESSORIA TÉCNICA E PERITAGENS LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Aguardando Nova Decisão CARF Relator  2.0.4 10010012012019CARF1001ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Data do fato gerador: 31/08/2005
 COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO DE ESTIMATIVA. POSSIBILIDADE.
 É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa.
 RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. ANÁLISE INTERROMPIDA. 
 Tendo sido interrompida a análise do julgado em primeira instância por premissa afastada em sede de recurso voluntário, deve-se retornar o processo à DRJ para que o julgamento do mérito seja efetivamente realizado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para aplicação da Súmula CARF nº 84, afastando a premissa de impossibilidade de utilização de crédito de indébito de estimativa em compensações e determinando o retorno do processo à primeira instância para que seja ali julgado o mérito em sua íntegra.
  (assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Presidente e Relator 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), José Roberto Adelino da Silva e Andréa Machado Millan.
 
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão de primeira instância (folhas 87/89) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada contra o despacho decisório à folha 82, que não homologou a compensação constante da DCOMP 31313.55425.311005.1.3.04-9030 (folhas 37/42), de crédito correspondente a pagamento indevido ou a maior, tendo em vista que os valores do DARF de período de apuração 31/07/2005, data de vencimento e arrecadação 31/08/2005, código de receita 2362 (IRPJ- PJ OBRIGADAS AO LUCRO REAL - ENTIDADES NÃO FINANCEIRAS - ESTIMATIVA MENSAL) e valor total de R$ 57.904,38, informado como origem do crédito, foram integralmente utilizados para quitação do débito da contribuinte discriminado no DARF, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Em sua manifestação de inconformidade (folhas 12/15), a contribuinte alega, em síntese, que há crédito disponível no DARF no valor original de R$ 4.000,00.
No acórdão a quo, a não-homologação foi mantida tendo em vista a impossibilidade de utilização de créditos de estimativas pagas a maior em compensações que não tenham como crédito o saldo negativo do referido tributo ao final do período de apuração, determinada pelo art. 10 da IN SRF nº 600/2005.
Ciência do acórdão DRJ em 02/12/2011 (folha 92). Recurso voluntário apresentado em 02/01/2012 (folha 94).
A recorrente, às folhas 94/98, em síntese, ratifica suas alegações expressas na manifestação de inconformidade quanto ao mérito, que acabaram por não ser totalmente analisadas tendo em vista a adoção da premissa da impossibilidade utilização de indébitos de estimativas em compensações.
É o relatório.










 Conselheiro Sérgio Abelson, Relator
O recurso voluntário é tempestivo, portanto dele conheço.
O acórdão a quo apresenta entendimento ultrapassado quando afirma que somente o saldo negativo do tributo apurado na declaração de ajuste anual poderia ser objeto de restituição, nunca o recolhimento de estimativa.
Isto porque, tendo em vista a publicação da Solução de Consulta Interna nº 19 � Cosit, de 5/12/2011, que homogeneizou o entendimento da RFB a respeito da possibilidade de restituição ou compensação de pagamentos indevidos de estimativas, conforme ementa transcrita a seguir, é cabível a análise da existência do direito creditório pleiteado pela contribuinte na DCOMP em análise.
ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO O art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, que admite a restituição ou a compensação de valor pago a maior ou indevidamente de estimativa, é preceito de caráter interpretativo das normas materiais que definem a formação do indébito na apuração anual do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, aplicando-se, portanto, aos PER/DCOMP originais transmitidos anteriormente a 1º de janeiro de 2009 e que estejam pendentes de decisão administrativa. 
Caracteriza-se como indébito de estimativa inclusive o pagamento a maior ou indevido efetuado a este título após o encerramento do período de apuração, seja pela quitação do débito de estimativa de dezembro dentro do prazo de vencimento, seja pelo pagamento em atraso da estimativa devida referente a qualquer mês do período, realizado em ano posterior ao do período da estimativa apurada, mesmo na hipótese de a restituição ter sido solicitada ou a compensação declarada na vigência das IN SRF nº 460, de 2004, e IN SRF nº 600, de 2005. 
A nova interpretação dada pelo art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, aplica-se inclusive aos PER/DCOMP retificadores apresentados a partir de 1º de janeiro de 2009, relativos a PER/DCOMP originais transmitidos durante o período de vigência da IN SRF nº 460, de 2004, e IN SRF nº 600, de 2005, desde que estes se encontrem pendentes de decisão administrativa. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, arts. 2º e 74; IN SRF nº 460, de 18 de outubro de 2004; IN SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005; IN RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008.
Isto posto, verifica-se que, pela Solução de Consulta supra, restou decidido pela aplicação do disposto no art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, que passou a permitir a compensação de pagamentos indevidos de estimativas, aos processos pendentes de decisão administrativa. Tal entendimento é consolidado na Súmula CARF nº 84: É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa. (Súmula revisada conforme Ata da Sessão Extraordinária de 03/09/2018, DOU de 11/09/2018).
Assim, para que não haja supressão de instância no julgamento, deve o processo retornar à DRJ que proferiu o acórdão a quo para que, afastada a premissa de impossibilidade de utilização de crédito de indébito de estimativa em compensações, seja o mérito analisado na íntegra naquela instância julgadora.
Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento em parte ao recurso, para aplicação da Súmula CARF nº 84, afastando a premissa de impossibilidade de utilização de crédito de indébito de estimativa em compensações e determinando o retorno do processo à primeira instância para que seja ali julgado o mérito em sua íntegra.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Sérgio Abelson
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra o acérdao de primeira instancia (folhas
87/89) que julgou improcedente a manifestacio de inconformidade apresentada contra o
despacho decisorio a folha 82, que nao homologou a compensacao constante da DCOMP
31313.55425.311005.1.3.04-9030 (folhas 37/42), de crédito correspondente a pagamento
indevido ou a maior, tendo em vista que os valores do DARF de periodo de apuragdo
31/07/2005, data de vencimento e arrecadacdao 31/08/2005, codigo de receita 2362 (IRPJ- PJ
OBRIGADAS AO LUCRO REAL - ENTIDADES NAO FINANCEIRAS - ESTIMATIVA
MENSAL) e valor total de R$ 57.904,38, informado como origem do crédito, foram
integralmente utilizados para quitagdo do débito da contribuinte discriminado no DARF, ndo
restando crédito disponivel para compensagao dos débitos informados no PER/DCOMP.

Em sua manifestagdo de inconformidade (folhas 12/15), a contribuinte alega,
em sintese, que ha crédito disponivel no DARF no valor original de R$ 4.000,00.

No acordao a quo, a nao-homologacdo foi mantida tendo em vista a
impossibilidade de utilizacdo de créditos de estimativas pagas a maior em compensagdes que
nao tenham como crédito o saldo negativo do referido tributo ao final do periodo de apuragao,
determinada pelo art. 10 da IN SRF n° 600/2005.

Ciéncia do acérdio DRJ em 02/12/2011 (folha 92). Recurso voluntario
apresentado em 02/01/2012 (folha 94).

A recorrente, as folhas 94/98, em sintese, ratifica suas alegacdes expressas na
manifestagdo de inconformidade quanto ao mérito, que acabaram por nao ser totalmente
analisadas tendo em vista a adocdo da premissa da impossibilidade utilizagdo de indébitos de
estimativas em compensagoes.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Sérgio Abelson, Relator
O recurso voluntario é tempestivo, portanto dele conhego.

O acordao a quo apresenta entendimento ultrapassado quando afirma que
somente o saldo negativo do tributo apurado na declaracdo de ajuste anual poderia ser objeto
de restituicao, nunca o recolhimento de estimativa.

Isto porque, tendo em vista a publicacdo da Solu¢do de Consulta Interna n°
19 — Cosit, de 5/12/2011, que homogeneizou o entendimento da RFB a respeito da
possibilidade de restituigdo ou compensacdo de pagamentos indevidos de estimativas,
conforme ementa transcrita a seguir, ¢ cabivel a analise da existéncia do direito creditério
pleiteado pela contribuinte na DCOMP em analise.

ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
RESTITUICAO E COMPENSACAO O art. 11 da IN RFB n° 900,
de 2008, que admite a restituicdo ou a compensag¢do de valor
pago a maior ou indevidamente de estimativa, é preceito de
cardter interpretativo das normas materiais que definem a
formacgdo do indébito na apuragdo anual do Imposto de Renda
da Pessoa Juridica ou da Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido, aplicando-se, portanto, aos PER/DCOMP originais
transmitidos anteriormente a 1° de janeiro de 2009 e que estejam
pendentes de decisdo administrativa.

Caracteriza-se como indébito de estimativa inclusive o
pagamento a maior ou indevido efetuado a este titulo apos o
encerramento do periodo de apuracgdo, seja pela quitagdo do
débito de estimativa de dezembro dentro do prazo de vencimento,
seja pelo pagamento em atraso da estimativa devida referente a
qualquer més do periodo, realizado em ano posterior ao do
periodo da estimativa apurada, mesmo na hipotese de a
restituicdo ter sido solicitada ou a compensagdo declarada na
vigéncia das IN SRF n° 460, de 2004, e IN SRF n° 600, de 2005.

A nova interpreta¢do dada pelo art. 11 da IN RFB n° 900, de
2008, aplica-se inclusive aos PER/DCOMP retificadores
apresentados a partir de 1° de janeiro de 2009, relativos a
PER/DCOMP originais transmitidos durante o periodo de
vigéncia da IN SRF n° 460, de 2004, e IN SRF n° 600, de 2005,
desde que estes se encontrem pendentes de decisdo
administrativa.

Dispositivos Legais: Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
arts. 2°e 74; IN SRF n° 460, de 18 de outubro de 2004, IN SRF
n° 600, de 28 de dezembro de 2005; IN RFB n° 900, de 30 de
dezembro de 2008.
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Isto posto, verifica-se que, pela Solugdo de Consulta supra, restou decidido
pela aplicacao do disposto no art. 11 da IN RFB n°® 900, de 2008, que passou a permitir a
compensagdo de pagamentos indevidos de estimativas, aos processos pendentes de decisdo
administrativa. Tal entendimento é consolidado na Stimula CARF n° 84: E possivel a
caracterizagdo de indébito, para fins de restituicdo ou compensag¢do, na data do recolhimento
de estimativa. (Simula revisada conforme Ata da Sessdo Extraordinaria de 03/09/2018, DOU
de 11/09/2018).

Assim, para que nao haja supressdo de instdncia no julgamento, deve o
processo retornar a DRJ que proferiu o acorddo a quo para que, afastada a premissa de
impossibilidade de utilizagdo de crédito de indébito de estimativa em compensagdes, seja o
mérito analisado na integra naquela instancia julgadora.

Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento em parte ao recurso, para
aplicacdo da Sumula CARF n° 84, afastando a premissa de impossibilidade de utilizacdo de
crédito de indébito de estimativa em compensagdes e determinando o retorno do processo a
primeira instancia para que seja ali julgado o mérito em sua integra.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Sérgio Abelson



